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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 9 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará; e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/921190,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado, os 
Policiais Militares abaixo relacionados:
TEN cEl QoPM rG 27041 aNTÔNio alEXaNdrE cordEiro dE oliVEira
MaJ QoPM rG 33453 Nildo cÉSar MarTiNS carValHo
art. 2º agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, em razão de te-
rem passado à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado:
TEN cEl QoPM rG 27041 aNTÔNio alEXaNdrE cordEiro dE oliVEira
MaJ QoPM rG 33453 Nildo cÉSar MarTiNS carValHo
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/921190,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado, os 
Policiais Militares abaixo relacionados:
3° SGT PM rG 35223 JoSÉ alESSaNdro diaS coSTa
cB PM rG 39380 lUiZ ricardo da SilVa MarTiNS
Sd PM rG 42266 PEdro da SilVa MiraNda
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/687355,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado, o 
2º SGT PM rG 23961 JorGE lUiZ dE SoUZa cUiMar.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/687355,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará – 
MPPa, o 3° SGT PM rG 34660 iSraEl BarBoSa BraGa. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de aGosto de 2022
o Governador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição Estadual; e
considerando o disposto no artigo 82 da lei complementar Estadual n° 
142, de 16 de dezembro de 2021, o qual regulamenta a dispensa de con-
vocação de Policiais Militares da reserva remunerada;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/942603;
d E c r E T a:
art. 1° fica dispensada, ex-officio, a SUB TEN PM RR RG 15251 SELMA MA-
ria NUNES, convocada pelo período de 2 (dois) anos, conforme publicação 
no Diário Oficial do Estado n° 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 7 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MicHEllE GoBiTScH dE alMEida MEllo do cargo 
em comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-daS-011.2, 
com lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, a contar de 8 de agosto de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, EVElYN aBdoN NaSciMENTo para exercer o cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-daS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, 
a contar de 8 de agosto de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS, Presidente do instituto de Terras 
do Pará - iTErPa, a se ausentar de suas funções, no período de 21 de 
setembro a 14 de outubro de 2022, em gozo de férias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 2020/2021, devendo responder pelo 
expediente do Órgão, na ausência do titular, fláVio ricardo alBUQUEr-
QUE aZEVEdo, Procurador autárquico.
Palácio do GoVErNo, 9 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 839146

d e c r e t o Nº 2549, de 10 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 3.588.377,35 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 3.588.377,35 (Três Milhões, Qui-
nhentos e oitenta e oito Mil, Trezentos e Setenta e Sete reais e Trinta e 
cinco centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 82.073,02
111080413115088679 - auditoria Geral do Estado 0101 339139 12.000,00

251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319091 500.000,00
341010445114986636 - fdE 0101 459066 2.000.000,00
901011012212978339 - fES 0101 319011 670.000,00
901011012212978339 - fES 0103 319011 324.304,33

ToTal 3.588.377,35

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0101 444042 82.073,02
111080412212972537 - auditoria Geral do Estado 0101 339030 12.000,00

251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319113 500.000,00
341010412115087679 - fdE 0101 444042 2.000.000,00
901011030115078874 - fES 0101 334181 670.000,00
901011030115078874 - fES 0103 334181 80.000,00
901011030115078874 - fES 0103 339030 100.000,00
901011030215077582 - fES 0103 449051 10.000,00
901011030215078289 - fES 0103 449052 33.518,33
901011030215078875 - fES 0103 339014 100.786,00

ToTal 3.588.377,35

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração


